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EDITAL Nº 55, DE 23 DE ABRIL DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HC-UFPE

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HC-UFPE, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital das Clínicas da
Universidade Federal de Pernambuco - HC-UFPE, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO (Ampla): Mauricea Maia Da Costa Cruz; Cynthia Angelica

Ramos De Oliveira Dourado; Alane Gouveia Dos Santos Lourenço e Suenia Pacheco
Vieira.

1.2. ENFERMEIRO (PCD): Verônica Maria De França Silva.
1.3. ENFERMEIRO (PNP): Amanda Maritsa De Magalhães Oliveira.
1.4. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA (PCD): Joana Luzitania Freires Dos

Santos.
1.5. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA (PNP): Givanildo Francelino Gomes.
1.6. FISIOTERAPIA (Ampla): Ana Maria Guedes Do Nascimento; Allan Delano

Urbano Cunha; Maria Flávia Barbosa De Melo Aragão; Paulo Henrique Wanderley
Guimarães Pimentel; Lorena Soares Da Costa Maciel; Juliana Santos Siebra Brito; Andrea
Alves De Souza; Eliézer Henrique Pires Aciole; Karina Garcez Reichow; Luciana Bezerra Dos
Santos Cardozo; Ricardo César Espinhara Tenorio e Ianny Mourato Silva Lages.

1.7. FISIOTERAPIA (PCD): Camila Gadelha De Alencar.
1.8. FISIOTERAPIA (PNP): Jussara Diana Varela Ayres De Melo; Roberta Viviane

De Souza E Silva Bione e Rovbervaldo Da Silva Oliveira.
1.9. MÉDICO - ANESTESIOLOGISTA (Ampla): Catarina Meira e Flavia Gomes

Correia.
1.10. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA (Ampla): Marco Aurélio Gonçalves Santos;

Consuelo Maria Santos De Albuquerque Nascimento; Iomara Maria Oliveira Silva; Filipe
Correia Portella; Andre Luiz Ferreira; Maria Cristina Pessoa De Melo Montenegro; Priscila
Rocha De Lima Marques; Filipe Wanick Sarinho; Paulo Henrique Da Silva Telles; José
Laurentino De Melo Neto; Daniel Augusto Cezar Galvao; Antônio Eduardo Cavalcanti
Santos; Kesla Moreira Araújo De Oliveira e Jose Igor De Barros Silva.

1.11. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA (PNP): Jose Wilson Couto Roriz Filho; Vanessa
Ricardo Brás Macedo e Jonas Lopes Da Silva.

1.12. MÉDICO - MEDICINA DE EMERGÊNCIA (Ampla): Alexandre Simões
Florencio; Ana Cecília Carvalho Torres; Nicole Mendes Costa e Lucas Gabriel Pereira
Santos.

1.13. MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA (Ampla): Naiara Malta Augusto; Davi
Antonio Ferreira Lumbi; Gabriela Calado Silva; Amanda Silva Lacerda; Yasmin Tomazzia
Macedo De Moraes e Giully Nobrega Primo.

1.14. TÉCNICO EM ENFERMAGEM (Ampla): Ilvanise Da Ascencao Dornelles
Ribeiro Magalhaes; Gildete Ramos De Santana; Sandra Cristina Silva Soares; Zenilda
Argemiro Da Silva; Jose Gildenor De Oliveira; Hildanete Leoncio Da Silva; Josefa Eliane Da
Silva; Elza Gomes Do O Filha; Sandra Rejane Silva De Menezes; Solange Maria Pereira Da
Silva; Audenise Pinto Figueiroa Melo; Marilene Lourenço De Lima; Nádia Soares Do
Nascimento; Maria Frauzinete Pereira Da Silva; Maria Aparecida Gomes Simao; Bernadete
Francisca Soares Cardoso; Espedito Gomes De Almeida; Iraci Ramos Do Espírito Santo
Cunha; Elba Cipriano Da Cunha; Ione Borges De Lima; Margareth Bezerra Dos Santos;
Divaldo Florencio Chaves; Arivonaldo Oliveira De Almeida; Maria de Fatima Ferreira Da
Silva e Joana Darc Alves Nobrega.

1.15. TÉCNICO EM ENFERMAGEM (PCD): Maria Uleide Martins De Andrade e
Luciano Francisco Correia.

1.16. TÉCNICO EM ENFERMAGEM (PNP): Lucicleide Viana De Lima; Sandra
Helena Alves De Paiva; Dayse Duarte Marinho; Edileuza Maria Da Silva Fernandes; Sonia
Maria Florencio Da Silva De Morais; José Carlos Egipedes De França e Maria Aparecida Da
Silva Firmo.

2. Os (as) candidatos(as) relacionados(as) neste edital deverão comparecer:
2.1. No dia 28/04/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao Hospital das Clínicas - Avenida Profº Moraes Rego s/n - CDU, Recife/PE, Bloco B, 3º
andar, Divisão de Gestão de Pessoas, para entrega de currículo e apresentação dos
documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portalebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2 No dia 04/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso
necessário.

2.2.1 Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital das Clínicas da
Universidade Federal de Pernambuco - HC - UFPE realizará a avaliação de toda a
documentação apresentada pelos candidatos e do atendimento dos requisitos para a
contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 56, DE 23 DE ABRIL DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HC-UFTM

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HC-UFTM, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital de Clínicas da
Universidade Federal do Triângulo Mineiro - HC-UFTM, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Maria Aparecida Dutra Félix; Lucelena Dos Reis;

Divina Neias Ferreira
1.2. ENFERMEIRO: (PNP) Sirce Soares Dos Santos
1.3. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Andrezza Coelho Nomelini
1.4. ENFERMEIRO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: (Amplo) Regina Martins Nunes
1.5. ENFERMEIRO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: (PCD) Karla Helena Dos Anjos
1.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Analdina Domingas De Almeida; Hélio

Evilson Silva; Lazara Santana Alves Da Silva; Claudia Fernanda Magalhães; Patrícia Borges
Ribeiro; Maria Jucilene Pereira De Barros; Cleonice Gonçalves Cabral; Roberta Aparecida
Carilli Da Cunha; Eliete Rodrigues Barbosa; Elizete Moura Cordeiro; Alessandro Eustáquio;
Betania Beatriz Borges Moreira Dos Santos; Deni Da Silva Cardoso; Ana Maria Da Silva
Ferreira; Angela Maria Dias; Adelaide Maria Da Silva; Nilva Antônia Dos Santos; Lilian
Mendes Miranda

1.7. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Sheila De Lima Araújo; Ana Paula De
Oliveira

1.8. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Lucia Carmem De Arruda; Katia Alves Da
Silva; Andreia Romao De Faria; Marcia Cristina Da Silva; Suerlene Marcelino Dos Passos

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 28/04/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

ao HC-UFTM, Rua Dominicanos, 129 - Bairro Abadia, Uberaba/MG - à Divisão de Gestão de
Pessoas, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para
contratação constantes no edital e no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-
ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de títulos
e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2 No dia 04/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1 Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 57, DE 23 DE ABRIL DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HUGG-UNIRIO

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ - HUGG-UNIRIO, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), Hospital Universitário Gaffrée e Guinle
- HUGG - UNIRIO, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA (Ampla): Jorge Luiz Alves; Carla Ester Lessa

Farias Da Silva; Clévio Cezar Da Fonseca e Rodrigo Elias Da Costa.
1.2. MÉDICO - MEDICINA INTENSIVA (PNP): Matias Dorregaray.
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 28/04/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,

HUGG-UNIRIO, localizado na Rua Mariz e Barros, 775, Tijuca - Rio de Janeiro, Prédio da
Direção, 2º andar, Divisão de Gestão de Pessoas, para entrega de currículo e apresentação
dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-contratacao) e de toda a
documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados
na inscrição.

2.2 No dia 04/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail,
no mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1 Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 58, DE 23 DE ABRIL DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFSC

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso de
suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROCESSO SELETIVO
EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFSC, para a complementação da
força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população no combate à pandemia
do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da UFSC (HU-UFSC), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1 FISIOTERAPIA: (Amplo) Monique Rene Navarro Lins De Azevedo; Joanito Niquini

Rosa Júnior; Luiza Minato Sagrillo
1.2. FISIOTERAPIA: (PNP) Lidiane Lopes Dornelas
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 No dia 28/04/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail, ao

Prédio do Núcleo de Capacitação - fundos do Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani
de São Thiago, localizado no Campus Universitário s/n, bairro Trindade, Florianópolis-SC, para
entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes
no edital e no link, (http://www2.ebserh.gov.br/web/portal-ebserh/documentos-para-
contratacao) e de toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional
que foram informados na inscrição.

2.2. No dia 04/05/2020, conforme horário de agendamento enviado por e-mail, no
mesmo endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Federal
realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do atendimento
dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato de
trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Fe d e r a l .

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA
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